
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 124/2020-CPL

PROCESSO ADM U" 075/2020
DISPENSA MOTIVO N" 020/2020

TEP.MQ [>E CONTRATO ÇUE ElITRE St CELEÜRAM

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA E

6DLE0DA DE OLIVEIRA HOLANDA LINS, PARA

prestaçAo dk serviço;: conforme
DISCRIMINAIir; NKSTF. INSTRUMENTO NA TOPMA
ABAIXO:

PsLc presente instrumento particular de contrato, de 'om ladc Pre:eitur.'i Municipal
de Santa Pita - R Jaares Tavora, St; - Centro - Santa Rita - PB, CNPJ n'
n9.15=.6ú5/C.00I-61, neste ato representada pelo Prefeito EMERSON FERNANDES
ALVINO PANTA, CPV n" 827.071. •!<)•:-Oí, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do
outro lado EDLEUDA DE OLIVEIRA HOLANDA LINS - RUA BEL WILSON FlAVlO t-I CCUTIHHO,
148 - JD CIDADE UNIVERSITÁRIA - JOAO PF.SSDA - PD, CPF n" 27V. J9'«. 904-91,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente c:oritri'.n, o qual se rccjciá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÃOSDIA PRIMEIRA ~ DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n ni"í'0ü20/2020, processada nos
termos da Lei roderal r.® S.866, dt 21 de Junho de 1993: Lei Complementar n' 122,
de 14 de Doue:tbro de 2006; o legislação perti:iento, i^ensidetadas as alterações
posteriores das referidas noimius.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBOETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por oNjeto: I,OCAÇAO DO IMÓVEL DESTINADO PARA O
FUNCIONAMENTO DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DA PHSR, SITUADO NA RUA VIRGINIO

7EL0SC 30RGKD JVN - LOTE/U-IENTC JAHfiM MIRITÂNIA, 3,\:;TA RITA - ?B.

Cs serviços deve:«Io ser prest-id:.". de acordo mm. «s cc.ndiçòes expressas neste
instrumento, proposta apresc-r.': Dispensa r." 1.iecdo2J/2u20 g instruções do
Contratante, Jocu.Tentos esses que iicam íaoendo parte.? integrantes do presente
contrato, independente de transcrição.

CLAUSUIA TERCEIRA - DOS DEVERES E RBSPONSABILIDAOES DA LOCADORA
2.1 A LOCADORA obriga-se a:

a)Entreg<it o imóvel em perfeitas condições de u.so p,ira os fins a que se
destina, e em estrita ob.-çeivãncia das especificações de sua proposta;
bl Fornecer declaração atestando que nào posa sobre c intóvei qualquer
impedimonto de ordem, jiiridioa capaz de coloca: em risco a locação, ou,
caso e.xssta aiç-om impedimento, prestar os e.sclarecinentos c.abíveis,
inclusive cem a juntada da cíocumentaçâo pertinente, para fina de avaliação
por parto da LOCATÁRIA:
clGarantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel;
dlMantor, durante a looiiçào, a forma e o destino do imóvel;
eJBesponclor ptílos vicio.n ou defeitos anteriores ó locação;
f!AuxIli,it ü LOCATÁRIA n.i <lcr>cricâo fflinucio.sa do estado do imóvel, quando
da realimaçâo da vistoria;
g)Fornecei á LOCATÁRIA recibo discriminando as importâncias pagas, vedada
a quítaçõr genérica;

hl Pagar os i.r.postes le.speciaimente imposto Predial Territorial Urbano -
IPTUi e taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de
iluminação pública, incidentes sobre o imóvel;
ilEntregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hldrc7ullco e a
rede elétrica;

j) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação (jurídica, icgularidade fiscal c trabalhista) c as
qualificação exiqidas no processo de dispensa de licitação, sob pena de
aplicação das sanções administrativas por descumpriroento de cláusula
cont ratua!;

l;inforir.ar a LOCATÁRIA qu-iisquer alterações na titularidade do imóvel.



incitjsivc CGn a apros-i-ntaç-Sc óa docjmoritoçiiv- c.-rtGüpurjtionie.
CIÁDSUIA QUARTA - DOS UVSRBS B IUB8eCUSABZLZ0KDB3 DA IiOCASÂRlA

4.1 A LOCATÁRIA obrigci-!i° a
a) P<iqar o aiuguel « o:; etnMrgns da Lci<rrt';do oxiglvoia, no prazo estipul
neste tc»rmo de contrato;

blServir-so do imóvel para o uso convencionado ou pteoiimido, compatível
a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservà-io como se
seu fosso;

c) KeaLizar vistoria do imóvol, antes da entrega das chaves, para fins de
verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constai do termo de vistoria
os eventuais defeitos existentes;

d) Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições en que o recebeu,
conformo documento de descrrçio minuciosa elaborado quando da vistoria inicial,
salvo os desgastes e detorioraçóes decorrentes do uso normal;

e) Comunicar á LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem ccmc as eventuais turbaçôes do terceiros;

flConsenti: jcm, a realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADORA, sendo
assegurado A LOCATÁRIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durem rr-iis de dez dias, nos termos do artigo 20 da Lei n* 3.245, de
1591;

gi Realizar a imediatf" reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocadori por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;

hl Nóo modificar a lorma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento
prévio e por escrito da LOCADORA;

^  iiKntregar •.medietamer.te à LOCADOTA on documentos de cobrança de tributos e
encargos cor.dvminiais, cujo pagamento nao seja do seu encargo, bem como qualquer
intimaçào, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada á
LOCATÁRIA;

j)Pagar as despesas do telefone e de consumo de energia elétrica, gás {ae
houver) e Aguo e esgoto;

1)Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários,
mediante prévia ccmbinaçAo do dia e hora, bom como admitir que seja visitado n
examinado pei terceiros, na hinòtese prevista no artigo 2"' da Lei n" 8.345, de
1591;

' fiÁS BBiíBZTOlUAS 8 .CONSCRVAÇÁO
5.1 As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATARIA, ainda que nào

autorizadas pela I.OL'A!)üRA, bom como as úteis, desde que autorizadas, serào
indcnizávc-is o permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o
artigo 35 da Lei n" 0.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil.

5.2 A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações
indispensáveis ao desempenho das sua.s atividades.

5.3 Sm qualquer caso, todas as benfeitorias desmontávcis, cais como lambrss,
biombos, •-•cfre censtruirto, tapetes, et>ç., poderão ser retiradas pela
LOCATÁRIA, devendo o ímvvei locado, entrefanto, ser devolvido com os seii.s
respectivos acessórios.

'**' CZitoSUlA 8BXSA - 00, VALOR 00 ALDeOBL
O valor do aluguel mensal é de R$ 13.500,00 (TREZE MIL B QOINHENTOS REAIS),
perfazendo c valor total cjlobal anual de R$ 162.000.00(CENTO E SESSENTA £ DOIS
MIL REAIS)

6.1 As despesas ordiriária.s e cs encargos locaticics ine;ideri'es sobre c imove!
lâqua e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.', recaem como
responsabilidade da LOCATÁRIA, a partir da data do erctivo recebimento das
chaves. E, ac encerramentc da vigência contratual, deverá apresentar prova
de suas quitações.

CLtoSULA SÉTIMA - DO FAOAMBNTO
7.1 O pagamento do aluguel será efetvjado mensalmente, até 10° dia útil do mé.s

subsequente ao vencido, tlesdc que O recibo loentlcio, ou documento de cobrança
correspondofito, tenha .sido .íptesentado pela LOCADORA ccm antecedência mínima
de cinco dias úteis.

7.2 Caso a a.ntocodència mínima nAa seja observada, o pagamento será efetuado no
prazo de até cinco diaa úteis da data da apro.sentaçâo do recibo locaticio ou
documento de cobrança correspondente pol.i LOCADORA.

7i3 O pagamento somente será efetuado apôs n "arosto", pelo servidor conqjetente,
do documento de cobrança apresentada pela LOCADORA.

7.4 Havendo erro na apresentação do docununto de cobrança ou do.s documentos
pertinentes á locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o p.rgamentc ficará pendente ate que a LOCADORA piovidencie as medidas



sanea(iOf'i:i. Nesta hipótese, y prazo cara pagasento iniciar-se-à após a
comprovaç/ic da regularização da situação, nSo açarretandc qualquer ôrvus para
a LOCATÁRIA.

7.5 O pagamento aerâ efetuado por meio de emissão de cheque nominal ou ordem
bancária do Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na agência e
estabelocimonio bancário indicado pela LOCADORA, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.

7.6 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancái ia para pagamento.

7.7 A LOCATÁRIA náo SC respon.sab: 1 izará por qualquer despesa que venha a s
efetuada pela LOCADORA, que porventura nâo tenha sido acordada neste te
de contrato.

ãLÁnSDlA OITAVA - DA VICâNCIA B DA PRORROGAÇÃO

8.1 O prazo de vigência do contrato será da 12 (doze) meses, com micro n
data dc 18 da Maio de 2020 e encerramento em 18 de Maio de 2021, nos termos
do artigo 3' da lei n" de 1991, podendo, por intere.sse da
Administração, ser prortogado por períodos .suress i vos.

8.2 Os efeitos financeiros da contratação s6 torSo ir.icio a partir da data da
entrega da.s chaves, mediante termo, precedido de vistoria do imóvel.

6.3 A prorrogação de contrato deverá ser pro.moviiía mediante celebração de
termo adiijvo.

8.4 Caso não tenha intc-resat- na prorrogação, a lACADORA deverá enviar
comunicação escrita .i LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 30 .-lias da
riatíi do rórmirio da vigência dc contrato, sob pena de aplicação tias .s,)nçÔes
cabivoi .-í por descumpriment.o de dever contratual

CLÁPBDXA «Km - 00 REA^STB
9.1 Será admitido o reajuste do valor locatlcio men.sal, em contrato com pra-zo

de vigência igual ou superior a doze meses, medliiiite a aplicação do índice
Gerai de freços de Mercado <!Cu'-M), ou outro que venha substitui-lo, divulgado
pela fundrjç.io GetúJio Várg.i:i - FCV, de.sdo que seja observado o inrerregno
mínimo de am ano, contado da data do sua assinatura, para o pri.meiro reajuste,
ou dn data do iiltimo reajuste, para os .subsequentes.

9.2 O i'oajus'e, decorrente df solicitação da LOCADORA, será formalizado por
apostilamor.to, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de
prorrogação de vigência ou alteração contratual.

9.3 Se a variação do indexadoc adotado implicar em reajuste desproporcional ao
preço mêdic do mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a
adoção de preço ccmpativel ac mercado de locação no município em que se situa
o imóvel.

DtCIMA - DA DOTAÇÃO. <»CAMStlXÁW
As despesas decorrentes da nresente contratação correrão -i conta de recursos
especifico.-: oonsignartos no osç.am-^nto do Município deste exercido, na dotação
abaixo d i :k: t iin i r.ada :

M.

02.060 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

04.122.2102.2009 - MANUTENÇÃO DE COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO
Eleraentoa de Despesas

3390.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Fontes de Recursos

001 - RECURSOS PROPRZOS

CLÁDSOLA DiCIKA PRIKBIRA - DA BISCALIZAÇÃO

n.l A execução do contrato ."ierá objeto de acompanhamento,
controlo, í i-sc/i 1 i ração o avaliação por representante da
c:niitiatanto, lit:; igiiainos para Gestor do presente contrato o(a)
DrlíiJ . JONATKAM FRANCISCO REBMÕSENES DA SILVA, cortador [ai do CPF
■'{13.255.734-;7, com lotação fixada na Prefeitura Municipal de
.lanta Rita - P'm.

11.2 0 fi-si-al do Contrato, oia,- .'lr(al . MARILEIOE MARQOES
MARTINXANO portado: Ia) do CPF 008.271.554-84, cora lotação na
iTfleitura Muniripai de Santa Rira - Pa, formalmente designado, e
comprovadamcntc habilitado para geronciac o presonto terno, .será
o  lesponsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
Inclusive as periinontes aos encargos complomentares.

CLÁQSOLA OiCXKA 8BG0MDA - DAS ALTBRA^S
12.1 Stvontiiai;> alterações cont ratuo Is reger-se-áo pela disciplina do artigo 65



da Lei n® H.(iô6, de I99!í.

CUteÍQjiX,ÕftCÍtA TBRÓBtB^ r IMS XNFRA^ÕBS Z MS SJUlçãS.S MKONISTMXIVAS
12.1 A inoKecuçdCt cotai ou parcial clc ccntrat.'^, r. dcscumprimítri".

qualquer dos deveres elencados neste instrumento, sujeitara a LOCAD'
garantida a previa defesa, sem prejuir.o da responsabilidade civil e crimi
às penalidades de:

a. Adve:lència por faltas levas, assim entendidas como aquelas que
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
b. Muita:

b.l. Moratória de 10* (dez por cento) por dia de atraso,
injus'"ificado, sobre o valor mensal da locação;

c. Compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de
inexccuçáo total ou parcial de obriaaçào assumida.
d. duapensAo de licitar e impedimento de contratar com .i Prefeitura
Murilcipv.l de Santa Rica-Secretaria de Assistência Social, pelo prazo de
até dois anos;

•. DeclaraçOo de inidcneidade para licitar ou contratar com a
Administração PCiblica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que .seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridario que aplicou a penalidade, que serã concedida sempre que a
LOCADORA ressarcir a LOCATÁRIA pelos prejuízos Cdiisados;

13.2 A peniiUdade de multa pode ser aplicada ciimulativamonto com as demais
sançrtwM.

13.3 A dulicação de qualquer das penalidades prevista.^ realisar-se-A em
processo aiiniiníatrativo que assegurará o contratlH.órío e « ampla defesa

'  observando-se o procedimento previsto na Lei n' Ü.GCd, de 1993, e
subsidiariamente na Lei n® 5.784, de 1999.

13.•! A autoridade competente, na aplicação da.s sançòos, levarA em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o
dano causado a LOCATÁRIA, observado O principio da proporcionalidade.

13.5 As multas devidas c/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA serào deduzidos
dos valore.*: „ serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do Hunicipio e cobrados
judicialmente.

13.6 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de lo (dez) dias, a contar
da data do recebimentc da comunicação enviada pela LOCATÁRIA.

çtíün^.DfiçzKn. QOMCU; r M. sssciaÁo. çmnRAioia
14.1 A LOCATÁRIA poderá rescindir este termo de contrato, sem qualquer ônus,

em caao di; deucumprimenco tocai ou parcial de qualquer cláusula contratual
ou obrigaçàü imposta <i LOCADORA, sem prcjuizo da aplicação das penalidades
cabíveis.

14.2 A rer.nisão por doscumprimento das cláusulas e obrigaçOos contratuais
acarretara u execução dos valores das multas e indenizações devidas à
LOCATÁRIA, bem como a retenção dos créditos decorrontes do contrato, até o
limite d.M.s prejuízos causados, além das penalidades previstas neste
instrumento.

14.3 Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das
hipóteses enumeradas no art. 78 da Lei n" B.666, de 1953, que sejam aplicáveis
a esta relação locaticia.

14.4 Ca.sci, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos
termos do imtiso XII do artigo 78 da Lei n* 8.606, de 1993, a LOCATÁRIA
decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu
pra:-.o de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde
que notifique a LOCADORA, por escrito, com antecedência minima de 30 (trinta)
dias.

14.5 Nos cj»o» cm que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como
incêndio, dnsmoionamenta, desapropriação, caso fortiiitoou força maior, etc.,
a LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando
dispensado de qualquer prévia notifícaçào, ou multa, desde que, nesta
hipóte.se, nâo tenha concorrido para a situação.

14.6 o procedimento formal de rescisão terá inicio mediante notificação
escrita, entregue diretamente á LOCADORA ou por via postal, com aviso de
rocebímenro.

14.7 Os •Msos da rescisão contratual serão formalmente tnotlvadoa nos autos,

assegurado rcntradit.ório e a ampla defesa, e precedidos de autorização
escrita e rundamentada da autoridade competente.

<9AaiPM piciMA goiin^l-iDOS CASOS ciiis^

15.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas desce contrato
reqer-:te-.'lo pol.is disposições contidas na Lei n* 8.245, de 1991, e na Lei 6.666,



de 1993, subsidiãriamente, bem como nos demais cegulamentos e normas
administrativas fetlerais, que fazem parte integrante deste contrate,
independentemente de suas transcrições.

QiÁD8tnA.DÊCZM\ SEXTA.-r;Í>0 fÓTO
IC.lFica eleito o foro da Comarca de Santa Kita, com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apôs lido
e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas)
vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo assinadas.

Santa Rita - PB, Í0 de Maio de 2020.

EMERSON FERNAfIDES A. PANTA
rREFEiTO hu:;:~I!=a:. pk rita/pb

grdIUjjLAjOv de
EDLEUDA OE OLIVEIRA HOLANDA LINS

CPPVMK ti" 2"'7.399.964-91 - Rü n" 790.216 SSP P3


